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DECRFrO Nº 1 .816/75 
de 18 de març o de 1975 . 

PUBLICADO ( ') "10 JORNAL 

8(''l -, · f? IO 

N~3de~~~ _aj.J 1~3S_ 

Declara de utilidade pÚblica 
para f ins de desapropriação 
os imÓveis abaixo descritos e 
dá outras providências . 

O Prefeito Municipal da EAt ância de São José dos 
Ca:ID}.10S, no uso de s uas atri1JuiçÕes legais e nos termos do artigo 6º 
do Decreto- Lei nº J -365 de 21 de jmL~o de 1941 com as alterações da
das pela Lei n92 . 786 , de 21 de maio de 1965 , e Decreto-Lei nºl.075 , 
de 22 de janeiTo de 1970 ; 

D E CRETA : 

Artigo lº - Ficam declarados de utilidade p~blica, 
para fins de desapropriação , por via am:i.gável ou judicial, os im.Ó 
veis abaixo descri tos, des tinados a impl antação dos acessos a Esta 
ção Rodoviária de São José dos Campos, nesta cidade , a saber : 

Área A - Consta pere~encer a. Lu iz Soares 
A area at ineida é constituída de parte do terreno

do prédio nº556 da RQa Genésia B . Tarantino e não tem b enfeitorias 
a cons i derar . 

O Terreno é de forma triangular e mede 9,90 (nove m~ 
tros e novent a centímetros) de f'rente para a Rua Genésia B. Taran t.ino 
10 , 0Jm (dez metros) em diagonal fazendo divisa com área remanescenlie 
do expropriado , 2 , 20m (dois metros e vinte centímetros) do lado di 
reito fazendo divisa com prédi o nº 568 da mesma rua . 

kea do terreno necessário é de 10,89m2 (dez metros 
e oitenta e nove decímetros quadrados) . 

Tia construção : não tem . 
Área B - Consta pertencer a Expedito Costa Manso 
A area atingida é constituÍda da t otal ldade do te! 

reno e pr édio n2568 da Rt.ta Genésia B. Tarantino . 
O Terreno é de forma i rregular e tem tres frentes 

com as seguintes med.Ldas e confrontações : 9 , 30 (nove .llietros e trin 
ta c~ntímetros) , 5 , 00m (cinco metros) , e 3 , 00m (tres metros) respe~ 
ti vament P. de f r ente para a RI) a. Genésj_a B. Tarantir.o , 28, 60m ( vinte 
e oito metros e sessenta centímetros) , dP. frente para a antiga es 
trada Sã.o Paulo- Rio , 4, ?On (Quatro metros e setenta ~entúnet!."os) e 
4,50rn (q,uatro metros e cj_nq,uenta centímetros ) respectiva111ente de 
frente pal'a a Rua Antonio PorfÍ rio da Sj_l va, 4,60m (quatro metros e 
sessenta cent{roetros) , 5,55m (cinco metros e cinquenta e cinco ce~ 
tímetros) l5 , 30m (quinze metros e trinta centímetros) fazendo divisa 
com o prédio nº556 da Rua Genésia B. Tar antino , 4 , 00m (q,uatro me 
tros) nos Iundos fazendo divisa com quem de direito, l9, 90m ( dezeno 
ve metros e noventa centímetros) e 8 , 35 (oito metros e trinta e cin 
co centímetros) respectivamente pelo outro lado fazendo divisa com 
prédio nºl2 da Rua Antonio Porf Í rio da Silva . 

Área do terreno é de 778,00m2 (setecentos e setenta 
e oito metros q,uadrados) . 

Da Construção : Uma casa de mor adia com l84 , 76m2 
(cento e oitenta e quatro metros e setenta e seis decímetros quadr~ 
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~uadrados) recem censtruída , piso de taco e cerâmica, teto de lage , 
pintada internamente . 

Área C - Consta pertencer a José Maria de Oliveira 
A area atingida é constituída de parte do terreno -

do prédio nº 1 2 da Rua Antonio PorfÍrio da Silva . 
O terreno é de forma trapezoidal tendo as seguintes 

medidas e confrontações : 5,10m (cinco metros e dez centímetros) de 
frente para a Rua Antonio PorfÍrio da Silva, ~20m (cinco metros e 
vinte centímetros) de fundo fazendo divisa com área remanescente do 
mesmo proprietário, 470m (dois metros e setenta centímetros) do lado 
direito fazendo ~ivisa com prédio nºlB da mesma rua e 3,70m (tres me 
tros e setenta centímetros) do lado es~uerdo fazendo divisa com pré 
di o nº568 da Rua Genésia B. Tarantino . -

A área do terreno atingido é de l6 ,52m2 ( dezesseis 
metros e cinquenta e dois decímetros quadrados) . 

Da Construção : Não tem . 
Área D - Consta pertencer a Sebastião Paulino 
A area atingida é parte do terreno do prédio nº 18 

da Rua Antonio PorfÍrio da Si l va . 
O terreno é de forma trapezoidal e tem as seguintes 

medidas : 5 , 00m (cinco metros) de frente para a citada rua, 5 ,10m(cin 
co metros e dez centímetros) fazendo divisa com área remanescente-
do mesmo proprie~ario, 2,00m (dois metros) do lado direito fazendo 
divisa com prédio nº24 da mesma rua, 3,70m (tres metros e setenta 
centímetros do lado es~uerdo fazendo divisa com prédio nº 12 da rua 
Antonio PorfÍrio da Silva . 

A área do terreno atingido é de ll,75m2 (onze me 
tros e setenta e cinco decmetros quadrados) . 

Da Construção : Não tem. 
Área E - Consta pertencer a Francisco Pinto Rosa 
A area atingida é constituÍ da de parte do terreno 

do prédio nº 24 da Rua Antonio PorfÍrio da Silva . 
O Terreno é de forma triangular e tem as seguintes 

medidas e confrontações : l 0 , 20m (dez meros e vinte centímetros) de 
frente para a Rua Antonio PorfÍrio da Silva, l 0 , 30m (dez metros e 
trinta centímetros) em diagonal fazendo divisa com área remanescen 
te do mesmo proprietário , 2 , 00m (dois metros) do lado es~uerdo fa 
zendo divisa com prédio nº 18 da mesma rua . 

A área do terreno atingido é de 10 , 20 (dez metros e 
vinte decímetros quadrados) . 

Da Construção : Não t em . 

Parágrafo rtnico - Os imÓveis descritos neste artigo 
vêm melhor caracterizados nos memoriais descritivos e plantas ane 
xas . 

Artigo 2º - Havendo concordância quanto ao preço 
e a forma de pagamento, far- se-á a expropriação por acordo, uma vez 
satisfeitos os seguintes requisitos : 

I - que o preço não ultrapasse o valor fixado no 
laudo de avaliação ; 

II- que os proprietários ofereçam : 
a - traslado do título aquisitivo e prova de t rans 

crição imobiliária . 
b certidão vintenária atualizada do imÓvel ; 
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c - certidão atualizada de aquisição do imóvel e ne 
gativa de alienação , hipotecas, arrestos , seques 
tros, ações reipersecutórias e demais Cnus; -

d - certidão negativa de impostos , taxas , contribui 
ção de melhoria e tarifas pÚblicas . 

Artigo 3º- Nos termos do artigo 15 da Lei nº 3 . 365,de 
21 de junho de 1941, modificada pela Lei nº2 . 786 , de 21 de maio de 
1 . 956, a desapropriação é declarada de caráter urgente, para efeito 
de imediata imissão de posse . 

Pxtigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposiçÕes em contrário . 

março de 1 975 . 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos,l8 de 

~tO~- .)~ 
Sérgio Sobral ~i~eira 

Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado no Gabinete do Prefeito aos 
dezoito dias do mes de março de mil novecentos e setenta e cinco . 

KÓjio 

DA/ml 


